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RNO DO ESTADO DO AMAZONAS

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Atem's Distribuidora de Petróleo Ltda.

ArlvrDADE: Armazenamento e Distribuição de Combustíveis.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Pgjurá, no í 03, Vila Buriti, Distrito lndustrial,
Manaus-AM. í

FrNÀLTDADE: Autorizar o armazenamento e distribuição de derivados de petróleo e
álcool combustível, mistura óleo diesel/biodiesel, mistura gasolina fuEtanol Anidro e
outros combustíveis automotivos, com capacidade para 77.744 m3, um terminal
flutuante denominado "Posto Atem Vl!" interligado a base por meio de 7 dutos com
800 metros de comprimento e um segundo terminal flutuante interligando
denominado "Atem Manaus 1,2,3,4" a base por meio de í6 dutos com 700 metros
de comprimento..

PorENcrALPoLUrDoR/DEcR{Dl»on: Grande Ponrr: Excepcional

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 Axos.

Atencão:
. Esta licetrça é composta de l4 restrições , e/ou condições constântes oo verso! cujo nío

cumprimento/ate[dimento sujeitará a sua invâlidâção e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprova nem substitui o.documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer Dâ localizaçâo da atividade e expostâ de forma yisíyel (frente e verso).
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LrcENÇA DE OPBRAÇÃO- L.O. No 4ssl08-ll

ENDEREÇo rARA coRREspo§-DÊNcrA: Rua Pajurá, no 103, Vila Buriti, Distrito lndustrial,
Manaus-AM
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 455/0&11

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando publicada
Diário Oficial do Estadà, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, dz Lei n" .3 .'185 de 24 de j ulho de 20 I 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo n".
08 I 9/054r/3.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licànça é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pe-la Legislação Federal,

Estadual e Municipal
7. O depósito/armazenamento de produtos químicos deve atender as especificações do fabricante e normas

ambientais peninentes.
8. Fica terminantemente proibido quaisquer descaíes de efluentes e/ou resíduos não

tratadoVneutralizados, em solo, em sistema de drenagem de águas superficiais e/ou subterrâneas e em

sistema de drenagem de águâs pluviais e esgotos.

9. Realizar monitoramento trimestral do efluente proveniente do Sistema Separador Agua Oleo - SAO,
por meio de laudo analítico, Íealizado por laboratório licenciado e cadastÍado nêste IPAAM, devendo
priorizar no míninio os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, co-ndutividrdê, indice de
fênófu, óleos e graxas, sulfetos, série dê sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimetrtáveis e totais),
devendo ser encaminhado semestralment€ a este Instituto, as análises efetuadas, com assinatura do
técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos valores estâbelecidos na Legislação de

quaisquer paÉmetros, apresentar relatório com as medidas tomadas para correção.
10. Realizar monitorâmento trim€stral dos efluentes oriundos das ETE's (base e flutuante), realizado por

laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras s€rem coletadas saída do
sistem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidez, DBOs DQO, óleos e graxas, sólidos totâis, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis,
sólidos suspênsos, sólidos totais, nitrrtos, nitritos, sulfetos, fosfâto e coliformes termotolerantes,
devendo ser enpamiúado semcstralm€ntê a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticad4 com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de

concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA
n' 43Dl2}ll que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e

altera a Resolução n" 35?/2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas corr€ções.

11. Apresenta: a este IPAAAM. no prazo de 60 dias, Projeto para ampliaçãó do Sistema Separador Água e

Óleo CSAO, com cronogÍama de execução para a realbaçáo da obra" considerando as ampliações

ocorridas na área de armazenamenlo da empresa.

12. Apresentar anualmente o Relatório de Inspeção de Segurança dos dutos e da tancagem da base de' distribuiçâo, com comprovação das fiâtativas recomendadas, com Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART.
13. Apresentar Relatório dos Exercícios Simutados de Emergência, realizados pela empres4 com

documentaçâo comprobatória.
14. Âpresentar o cronograma de manutençâo do sistema de tratamento ETE e Caixa SÃO, com

documentação comprobatória dos serviços realizados.


